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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de um veículo, tipo van, para a Ação Comunitária e Promoção Social São Francisco de Assis – ACOP, em Bauru. 

JUSTIFICATIVA



A entidade acima citada conta com mais de três décadas de bons serviços prestados à comunidade, buscando possibilitar o desenvolvimento da convivência, autonomia e cidadania das crianças, adolescentes, adultos e idosos, proporcionando ações entre a família, a escola e a comunidade, prevenindo situações de risco pessoal e social. 



Atualmente a entidade mantém sete serviços: creche e berçário São Francisco de Assis; serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes; serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para idosos; serviço de convivência de vínculos para adolescentes e jovens; serviço de convivência e fortalecimento de vínculos intergeracional; serviço de acolhimento em residência inclusiva e o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes em abrigo. Importante salientar que o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes  oferece acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos em situação de risco pessoal e social, afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva, cujos direitos foram ameaçados ou violados por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta, sendo que uma das obrigatoriedades desse serviço é contar com um veículo próprio para cada grupo de 20 crianças e adolescentes, conforme Resolução 01/2009 – CNAS e CONANDA.



Cabe dizer ainda sobre a residência inclusiva que foi inaugurada em 2014. Trata-se de um serviço de acolhimento institucional que oferece para dez jovens e adultos com deficiência física, mental, auditiva, visual e ou múltipla, em situação de dependência que não dispõe de condições de auto-sustentabilidade ou de retaguarda familiar. Assim sendo, para a referida instituição atender com qualidade esses dois serviços de alta complexidade, faz-se necessário a aquisição de um veículo para os atendimentos sócio assistenciais, de saúde, educação, esporte, lazer e cultura.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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